
10/07/2023

Número: 0020159-59.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara de Fazenda Pública da Capital 
 Última distribuição : 09/12/2015 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Divisão e Demarcação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

(AUTOR)

George Ottávio Brasilino Olegário (ADVOGADO)

JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAIDE JUNIOR

(ADVOGADO)

RODRIGO NOBREGA FARIAS registrado(a) civilmente

como RODRIGO NOBREGA FARIAS (ADVOGADO)

JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA SILVA

(ADVOGADO)

ANISIO AMANDA CUNHA MAIA (REU) EDUARDO BRAGA FILHO (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara de Fazenda Pública da Capital

 

PROCESSO Nº 0020159-59.2015.8.15.2001

DESPACHO

Arquivem-se os presentes autos com as cautelas de estilo. 

                                   JOÃO PESSOA, 18 de fevereiro de 2022 .

VIRGÍNIA DE LIMA FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
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